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RESOLUÇÃO N° 006, de 12 de junho de 2015. 
 

 

Dispõe sobre a Convocação da II Conferência 

Municipal dos Direitos da Mulher:  

 
Considerando: O decreto da Presidência da República de 30 de março de 2015, que dispõe sobre 

a Convocação da 4a Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, e dá providências para a 

realização das Conferências Municipais; 
 

Considerando: As orientações do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher/CEDIM – SC para a 

realização das conferências municipais e/ou intermunicipais de políticas para as mulheres – 2015; 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de São Francisco do Sul – CMDM de acordo com as 

suas atribuições legais, e deliberação de seus membros em reunião ordinária: 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - APROVAR, em reunião ordinária realizada no dia 12 de junho de 2015, na sala 

de reuniões da Secretaria de Desenvolvimento Social e da Cidadania ás 10:30 hs, a 

convocação da II Conferência Municipal dos Direitos da Mulher a ser realizada no dia 19 

de agosto de 2015, das 08:00hs ás 14:30hs no 2º andar do Shopping São Francisco, 

localizado à Rua Barão do Rio Branco, nº 377 – Centro, São Francisco do Sul; 

 

Art. 2º - A II Conferência Municipal dos Direitos da Mulher de São Francisco do Sul terá 

como objetivos:  

I. Promover, qualificar e garantir a participação da sociedade, em especial das 

mulheres, na formulação e no controle das políticas para as mulheres; 

II. Fortalecer a relação entre o governo e a sociedade civil para maior efetividade na 

execução e controle da Política Municipal, Estadual e Nacional para as Mulheres; 

III. Estimular a criação e o fortalecimento das organizações feministas e de mulheres; 

IV. Estimular o fortalecimento do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher; 

V. Estimular a criação e o fortalecimento dos organismos governamentais municipais, 

e da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República 

(SPM/PR); 

VI. Estimular a elaboração e o fortalecimento do Plano Municipal de Políticas para as 

Mulheres; 

VII. Discutir e definir subsídios e recomendações para a construção do Sistema 

Nacional de Políticas para as Mulheres; 
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Art. 3º As despesas correrão pelos recursos ordinários da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e da Cidadania; 

 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Clarice Portella de Lima 

Presidente do CMDM 
Decreto Municipal nº 2148 de 17 de outubro de 2014 


